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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

	

DECRETO Nº 24, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

 
Dispõe sobre concessão de Licença 
Prêmio a Servidores Públicos 
Municipais. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 
 

Art. 1° Conceder, na forma do Art. 99, da Lei Municipal nº 243/91, Licença 
Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:  

Art. 2º Conceder, na forma do Art. 80. Incisos I e V da Lei Municipal nº 
243/91, Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados.                          

 

 
 

NOME CARGO 
SECRETARIA/

SETOR 
PERÍODO (S) 

DE GOZO 
PERÍODO (S) 

AQUISITIVO (S) 

1. Alair Guerra Paiva da Cunha Aux. Operacional Séc. de Cultura 20.03.23 a 15.05.23 22.07.01 a 22.07.11

2. Alice Carneiro Martins Aux. Serv.Gerais Séc. de Educação 20.03.23 a 18.04.23 13.03.12 a 13.03.22

3. Aline Lima Martins Bibliotecário Séc. de Cultura 22.03.23 a 19.06.23 13.03.09 a 13.03.19

4. Ariadne Dias dos Santos Professora Séc. de Educação 20.03.23 a 15.09.23 22.07.11 a 22.07.21

5. 
 
Maria Cícera Matos da Silva Aux. Operacional Séc. de Saúde 01.03.23 a 30.03.23 

22.07.16 a 22.07.21

6. Maria José Cardoso da Silva Aux. Operacional Séc. de Educação 29.03.23 a 26.06.23 06.03.12 a 06.03.22

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 23 de março de 2023. 

 
 
 

JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

THIERRY OLIVEIRA DE CARVALHO 
SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
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